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UNIBES CULTURAL - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2022 

RESULTADO: FASE 1 – HABILITAÇÃO DOCUMENTAL 

HABILITADOS 

1 Associação Cultural Soarte ME 

2 Carine Regina Gonçalves ME 

3 Lincoln de Souza Gonzalez MEI 

4 Margareth Marques de Silos Beguetto Moreira ME 

 

INABILITADOS DOCUMENTOS PENDENTES 

1 Adriana de Jesus Padilha MEI 1. Certidão Negativa Estadual 

2 Anderson Cesar Barbosa ME 

1. Cópia RG e CPF (cópia aberta do 
documento) 
2. Comprovante de Endereço 
3. Contrato Social 
4. Certidão Negativa Municipal 
5. Certidão Negativa Estadual 
6. Certidão Negativa Federal 

3 Bruna Priscila da Cunha ME 
1. Contrato Social 
2. Certidão Negativa Municipal 
3. Certidão Negativa Federal 

4 Demétrius Fugikawa Favaro ME 

1. Comprovante de Endereço 
2. Certidão Negativa Municipal 
3. Certidão Negativa Estadual 
4. Certidão Negativa Federal 

5 Erika Nogueira Tavares ME 

1. Comprovante de Endereço 
2. Contrato Social 
3. Certidão Negativa Municipal 
4. Certidão Negativa Estadual 
5. Certidão Negativa Federal 

6 Eriksen Kristensen Medaglia Motta ME 

1. Comprovante de Endereço 
2. Contrato Social 
3. Certidão Negativa Municipal 
4. Certidão Negativa Estadual 
5. Certidão Negativa Federal 

7 
Ind. e Comercio de Bebidas W Fontanelli 

LTDA 

1. Cópia RG e CPF (cópia aberta do 
documento) 
2. Contrato Social 
3. Certidão Negativa Federal 

8 Itararema Empreendimentos Turísticos ME 

1. Cópia RG e CPF (cópia aberta do 
documento) 
2. Comprovante de Endereço 
3. Contrato Social 
4. Certidão Negativa Municipal 
5. Certidão Negativa Estadual 
6. Certidão Negativa Federal 

9 Leandro Nunes ME  

1. Comprovante de Endereço 
2. Contrato Social 
3. Certidão Negativa Municipal 
4. Certidão Negativa Estadual 
5. Certidão Negativa Federal 
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10 Lincoln Luiz Lattari ME 

1. Cartão CNPJ 
2. Certidão Negativa Municipal 
3. Certidão Negativa Estadual 
4. Certidão Negativa Federal 

11 Marina Paschoal Pinto Lima ME 

1. Cópia RG e CPF (cópia aberta do 
documento) 
2. Comprovante de Endereço 
3. Contrato Social  
4. Certidão Negativa Municipal 
5. Certidão Negativa Estadual 
6. Certidão Negativa Federal 

12 O.P. Barreto Neto Turismo e Eventos ME 
1. Cartão CNPJ 
2. Comprovante de Endereço 
3. Certidão Negativa Municipal 

13 Patricia Hildebrand Soriani Degelo ME 

1. Cópia RG e CPF (cópia aberta do 
documento) 
2. Comprovante de Endereço 
3. Contrato Social 
4. Certidão Negativa Municipal 
5. Certidão Negativa Estadual 
6. Certidão Negativa Federal 

14 Paulo de Tarso Barberio ME 

1. Cópia RG e CPF (cópia aberta do 
documento) 
2. Comprovante de Endereço 
3. Certidão Negativa Municipal 
4. Certidão Negativa Federal 

15 Rafael Schmidt Garofalo MEI 
1. Cartão CNPJ 
2. Comprovante de Endereço* 

16 Sandra Mara Vetrone Francisco ME 

1. Contrato Social 
2. Certidão Negativa Municipal 
3. Certidão Negativa Estadual 
4. Certidão Negativa Federal 

17 Solange Ferreira ME 

1. Cópia RG e CPF (cópia aberta do 
documento) 
2. Comprovante de Endereço 
3. Contrato Social 
4. Certidão Negativa Municipal 
5. Certidão Negativa Estadual 
6. Certidão Negativa Federal 

18 Talita Carniato de Almeida Simões ME 

1. Comprovante de Endereço 
2. Contrato Social 
3. Certidão Negativa Municipal 
4. Certidão Negativa Estadual 
5. Certidão Negativa Federal 

19 Thiago Luiz Mucha Damasio ME 

1.Comprovante de Endereço 
2. Contrato Social 
3. Certidão negativa Municipal  
4.Certidão Negativa Estadual  
5.Certidão Negativa Federal 

20 Trans Piraju Turismo Ltda 1. Certidão Negativa Federal 
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OBSERVAÇÕES 

 

 

 

 

01) O envio dos documentos faltantes deverão ocorrer em um único e-mail, 

realizando toda a juntada documental pendente para análise pelo o email 

leis.incentivo@unibescultural.org.br. 

 

02) Serão considerados comprovantes de endereço as contas de água, luz ou 

telefone, com o prazo legal das emissões no prazo de 3 (três) meses. 

 

03) A cópia de documentos pessoais, tais como RG ou Certidão Nacional de 

Habilitação, deverá ser feita com o documento aberto e de forma legível. 

 

04) As certidões negativas devem estar no prazo de validade. As certidões que 

estiverem fora do prazo, não serão aceitas, e, portanto, o candidato será dado 

como inapto para continuidade na avaliação do chamamento público. 

 

05) Caso a empresa seja isenta de Certidão Municipal ou Estadual, enviar 

comprovante que evidencie a isenção. 
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